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FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAUDEI

INsintiçÂo NORMATIVA NP 02,_DE.:61)E DEZENIIIRO DE 20411

Estabelest procedimentos para -elaboração,
implementaçllo e acompanhamento-da.Pro-
gramação Pactuada e Integrada de Epidc-
tniologia e Controle de Doenças - PPI-
ECD.

O-Prçsidersti. 0,Fund"ão,Nacional.de Saúde FUNASA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 18, do Estatuto aprovado
priu Dççieto 

n 
3.150, dc 9-de:inani-de 2000, a delegação de com

petência estabelecida no art. 31 -da Portaria n.° 1.399, de15 de
dezembro de 1999, do Ministério da Saúde, e considerando a ne-
cessidade-de-regulamentar oprocesso de elaboração,. implementação e
acompanhamento : da Programação 'Pactuada c Integrada de Epide-
miologia,e- Controle .de Doenças - :PPl-ECD, resolve:

CAPÍTULO
Da Definição -e .Pactuação
Art. I' Prognilimção -Prietuadatstegradit de Epidensiologia c

Controle de Doenças- PPI-ECD, é-o conjiintu de atividades, de metas
e de recursos financeiros, pactuado entre a FI1NASA„ Secretarias
Estaduais de Saúde - sEs e Secretarias -Municipais de Saúde - SMS,
relativos a área,de-cpiderniologia e:controle de-doenças.

Art. 2° A PP1,ECD- será estruturada -em. atividades -e metas,.
agrupadas nos seguintes módulos:

1:notificação-de doenças -e agravos;
II.investigação epidemiológicin
III.diagnóstico laboratonál de- confirmação- de doença de no-

tificação compulsórirt,
I.V.vigilibmia ambiental/Mimes imito biológicos;
V.vigilancia de doenças transmitidas- por vetores;
VI.controle de doenças:
VII-imunizações:
VIII-monitorização de agravos de relevância

IX.db..ulgação-de informações ep.idemiológicas;
X.claburação de estudos e pesquisas em epiderniologia;
XLalimentação de sistemas de informação;
Xlleductição : em saúde e mobilização social; e
XIII. supervisão.
Art. 3° A FUNASA definirá, anualmente, para cada :unidade

da federação, as atividades aseremrealizadas e proporáa.smetas com
os respectivos :parâmetros para elabonição da PPI-ECD.

§ 1° A proposta será enviada as Secretarias Estaduais de
Sande - SCS. até -30 de setembro de cada ano

§ 2' • As SLS deinaão mandest,u se formalmente sobre a
proposta até o dia 20 de outubro, concordando ou: propondo al-
-terações, neste caso, acompanhadas das justificativas técnicas, que
serão objeto de analise c manifestação :formal pela- FUN -ASA, até o
dia 30 de outubro.

§ 3° Caso:as-unidades-federadas nãose,manifestem:até.irdata
ores isia-no , parágrafo anterior, considerar :será:aprovada a proposta de
,PPI-ECD, para todos os efeitos legais e de acompanhamento.

Art. 4" As SES, cons base nas atividades e Metas aprovadas
pela FUNASA, promoverão a pactuação. da P.P1-ECD:com as SMS,
no ambito da respectiva Comissão-intergestores Bipartite .CIB, in-
dicando o gestor .responsável pela execução das atividades c a cor-
respondente alocação -dos recursos do Teto- financeiro -de Fpidemio-
logia , c :Controle de Doenças - TFECD.

Parágrafo único. As SES enviarão a FUNASA, após sua
aprovação pela 'Comissão -Intergestores Bipartiu? - CIB, a PPI-ECD
pactuada em seu respectivo estado, observada a data- limite de 31 de
dezembro de cada ,ano.

Art, 5° Após o recebimento -da PPI,ECD de- cada estado, a
EDN A SA. procederá sua . apresentação na -Comissão 'Inter-gestores. Tri-
partiu. -CIT e divulgação por meio, do endereço eletrônico'
http://www.funasmgov.br .

CAPITULO II
:Da Supera, isão - e do Acompanhamento
Art. 6" A FUNASA acompanhará -e supervisionará a exe-

,4,10 (Mca e financeira da PPUECD, Junto às- Secretarias Estaduais
de Saúde.

Art.r .E de-responsabilidade-da SecretariMEstadualdeSaúde
• SES, o acompanhamento a a supervisão da execução física e fi-
nanceira da 'PPI-ECD nos 'municípios do respectivo estado.

Parágrafo-único. A FUNASA poderá, excepcionalmente, su-
persisionar a execução física ,e financeira-da , PPI-,P.CD, junto 'asSe-
eretanas Municipais-de Saúde SMS.

Art. 89• As variações significativas das •rnelas pactuadas,
constatadas eia) decorrência -das atividades de acompanhamento e/on,
supervisão, deverão, ser comunicadas ao gestor estadual e/ou mu-
nicipal-conforme o ,caso.

§. I° As SES , e sms, conforme o caso, terão o-prazo Máximo
de 10 dias para apresentar justificativas técnicas sobre-as constatações.
efetuadas.

§ 2° O gestor responsável pela supervisão indicará, após
análise ,das justificativas técnicas, o-prazo para a SES, ou .SMS, con-
forme o caso, implementar as adequações que se fizerem neces-
sárias:

§ 3° A PUNASA instituirá Termo de -Vistoria para- registrar
as constatações decorrentes das supervisões realizadas- nas SE,S e
SMS.

CAPITULO -III:
Da: Avaliação
An. 9" Os gestores municipal, estadual ou Federal: proce-

derão avaliações anual e semestral da execução da PPI,ECD; ob-
servadas sorsa áreas de atuação, -que deverão contemplar: principal,
mente. os seguintes itens:

.1 avaliação do das metas estabelecidas, -incluin-
do justificativa tecnica..para aquelas que apresentarem variações sig-
nificativas;

deinonstrativo da aplicação dos recursos -oriundos do
TEECD; e

EL demonstrativo da- utilização da contrapartida pactuada.
Parágrafo . ilnieo. A -FUNASA estabelecerá .os procedimentos

operacionais necessários ti. serem observados nas avaliações de que
tratao Peapue deste artigo,

cAptruLo
Das P.enalidacies
Art. 10.-0 cancelamento dá certificação com a conseqüente

suspensão do repasse dos recursos do TFECD, será -aplitáVel nos
seguintes CaSQS:

f. não.cumprimento-daS atividades e metas,previstas 	 PP!

II. falia de comprovação da contrapartida correspondente;
Ift. emprego -irregular dos recursos financeiros transferidos;

1V., falta de comprovação-da regularidade e oportunidade 'na
alimentação dos sistemas de informação eindennológiCa (SINAN„
SIM; SINASO, sr-pm é ,outros que: 'forein..priettiados). 	 •

§ 1° Após análise das justificativas ,eventualmente -apresen-
tadas peto gestor estadual ou Municipal, conforme o caso, e ouvida a.
CIO, a- ;FUNASA, ciam .base em- parecer técniccrfundainentado, sub-
meterá a proposta de' cancelamento a .CIT.

§ 2° O cancelamentedacertificação, observadO , os processos
definidos no parágrafo anterior, poderá tainbém, ser solicitado pela

3° As .atividades de Epiderniologia-e Controle de-Doenças
codespohdeineS serão assumidas:

a)pelo estado, em caso de cancelamento- da certificação de
Município; ou

b)pela FUNASA, cm- caso -de cancelamento , da certificação
de estado.

Art. 11. Além-do-cancelamento-de-que tratam:artigo-anterior,
os ¡estores estarão sujeitos às penalidades previstas em leis espe-
cífiCa.s, sem prejuízo, conforme o-caso, de outras medidas, -como:

I. coniunierição aos CollSelhOS 'Esstitduais e Municipais de
Saúde;

instauração-de-tomada de contas especial;
III. coinunicação ao Tribunal de Contas do Estado ou do

-Município, -se houver;
IV. comunicação .ía Assembléia Legislativado Estado;
V. comunicação às Camara -Municipal; c
V11 -domisnicação ao Ministério -Público Federal e à Polícia

Federal, para jnstauraçãO de inquérito, se for o-caso.
CAPITULO V
Dás Disposições Transitórias
Art. 12. Excepcionalmente,. para , o corrente exercício,

prorrogado para 31 de-janeiro-de 2002, o prazo indicado no -Parágrafo
único do artigo. 4P desta Instrução Normativa:

CAPITULO VI
Das Disposições ^Finais
Art. 13. 'Esta Instrução Normativa clara em vigor na data -de

sua publicação.
MAURO RICARDO MACHOAD

(01. El. n° 426)

Poder judiciário

RESOLUÇÃO N P 249, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2001

C) PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDE-
RAL, no USO de suas atribuições legais e tenso em vista o disposto no
art. 8" da Lei Complementar n° 10-

'
1 de 04 e maio de 2000'e no art.

75 da Lei n°-9.995, de 25 de julho de 2000; resolve:
Art. I° Aprovar, no forma do anexo desta Resolução,_amtua-

lização do Cronograma Anual de Desembolso Mensal .da Justiça
Federal, relativo ao exercício financeiro de 2001.

Art. 2° Esta Resolução entre em vigor -na data de sim pu-
blica(ão.

MINISTRO PAULO COSTA LEITE

ANEXO

ÇRONOGRAMA. ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL
ORGAO: 12000 - JUSTIÇA FEDERAL
EM R$ 1.000

tutoá da nomeação, da exoneração, da de-
signação e da dispensa- no âmbito do Con-
selho e da Justiça Federal de Primeiro e
Segundo Graus.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FF.DE-
RAL rio uso de suas atribuições legais elefido em Vista o decidido no
Processo n°2001160468, em sessironalizada eira 12 de advembto de
2001, RESOLVE

Ari, 1° A nomeação do servidor far-se-á -mediante ato dos
Presidentes do Conselhoda Justiça Federal:e dos Tribunais Regionais
Federais, a ser publicado no Diário da Justiça, nas seguintes si
tuações

I - em caráter efetivo, na hipótese de cargo de :provimento
efetivo ou de carreira;

II - nas funções Comissionadas de níveis FC-06 a FC-10.
tora, seus

assim
ocupante nsdad  enráó at is efetive-comoovecro nvi n vínculo moeee com

comissão,
0A teúlnuiss4açã

 na
condição de interino.

Ari, 2* Haverá, posse apenas nos casos de_provimento por
nomeação de que trata omrt. 1°, niclusive na.cosidiçao de interino, a
qual deverá ocorrer no prazo de trinta dias, contados da-publicação do
ato de nomeação.

Parágrafo único. Nas hipóteses de licenças e afastamentos
previstos fio §2° do-art. 13 da Lei 8.112/90, o prazo ,estabelecido
no Caput -deste artigo será contado a .partir do término do impe
dimento, exceto na condição de interino.

An. 3° Darão posse aos servidores -maneados, nos respec-
tivos quadros de pessoal, cargos de provimento efetivo e para as
Funçoes.ComisSionadas de Oveis-TC-06 a FC-I O, quando -estas forem
cOnsideradas cargo-em Comissão

1 - os Presidentes do Conselho da Justiça Federal e dos
Tribunais Regionais Federais;	 -

II - oh Adies 'Federais Diretores de Foro das Seções Ju-
diciárias.

Parágrafo único. As autoridades -mencionadas fios incisos I c
II poderão delegar competência para a prática dó ato previsto neste
artigo.

Ao. 4° É de quinze dias o prazo para o servidor empossado
entrar em exercício, contados da datiuda-posse.

Art. 5° A exoneração do servidor nomeado, que já tenha
tomado posse e entrado em exercício, dar-se-á da..seguinte forma

- quanto ao cargo- efetivo
a):a pedido do servidor;
b) de oficio, quando não satisfeitas as condições do estágio

probatório.
11 - quanto às-Funções. Comissionadas de que trata o inciso II

do art. 1°, dar-se-á a juízo da autoridade competente ou à pedido do
próprio servidor;

Parágrafo (Mico. O servidor que, lendo tomado posse cita una
dos cargos de que tratamos ineisos I dl, atai entrar em exercício no
prazo estabelecido no art. 4°, será exonerado de ofício.

Art. 6° Os efeitos financeiros decorrentes dá nomeação com
tarse-ão a partir da data de início do exercício, e os da exoneração,
salvo expressa disposição ern contrário, da data de publicação dó
respectivo ato.

Art. 7° Ocorrerá designação para as Funções Comissionadas,
quando se tratar de servidor ocupante de cargo efetivo ou que tenha
vínculo efetivo tom a Adininistração Pública, mediante ato das se-
guintes autoridades, a ser Publicado fio Diário da Justiça efou em
boletim interno, respectivamente

- do Presidente, para -as Funções Comissionadas de níveis
FC-06 a FC-10, inclusive nos casos de -interinidade;

E - do Secretário-Geral, no Conselho da jastiça:Federal„ c do
Diretor-Geral, nos Tribunais Regionais -Federais, Para as Funções
Cornissionadas de níveis FC-0 I a :FC-05 e nós casos de substitui-
ção;

111 - do Diretor do foro, nas Seções Judiciárias, para as
Funções ,Comissionadas de níveis FC-01 a FC-05, bem como nos
casos de substituição e para as Funções de -Direção; Chefia e As-
sessoramento, nos cases de interinidade:

Parágrafo único. As autoridades mencionadas nos incisos I c
II poderão delegar competência para a expedição-do ato previsto neste
artigo.

ECD;

PESSOAL .E
ENCARGOS

SOCIAIS

OUTROS CUS-
TEI0 E CAPI,

TAL

PRECATÓRIOS

ATE DEZEM-
BRO

1.666.797 532.928 1.230.959
IV - CPF;

(Of. El. n° 194/01-DICOM)	 V - certidão de nascimento ou de casamento com as rés-
pectivas averbações, se for o-caso; 	 -

RESOLUÇÃO N° 250,. DE 04 DE DEZEMBRO DE 2001VI - diploma ou certificado de conclusão do grau de es-
Dispõe sobre a regulamentação dos insti- 	 colaridade exigido para o cargo, regularmente expedido por esta-

An. 8° No de-designação para-Função Comissionada, o
início dó exercício deverá coincidir com a data de. publicação do
respectivo ato, salv.o quando o servidoreStiver-de licença oaafastade
por qualquer outro motivo legal, hipótese em qiieHitcairá no primeiro
dia mil após -ó 'término do inapedimento„ Mie não perderá, exceder a
.trinta- dias, dum publicação.

Art..9°. Osefeitos,financeirosdecorrentes,da designação.e da
dispensa- terão como Marco inicial .e -final a publicaçao dos res-
pectivos atos, salvo nas hipóteses previstas nmart. 8°„.para o caso de
designação, e:de expressa dispOsiçao . em contrário, para. o 'caso de
dispensa..	 - •

An. E/ O. servidor :Mie, designado- para- Função,Comissio-
-nada, -não- entrar em exercício,.-Ou nomeado,. no.táse , de: SerVidor Sena
vínculo efetivo, coMa Administração :Pública,, não -tomar posse nos
Maios legais, Orá, reSpéttiVarnmite, seu. ato ,de designa-0o ou: no-
meação' tornado-sena efeito:.	 •	 -	 -

An. 11,-O ato de designação: parti o exercício interino de
Função Comissionada, 'bem como ó de nomeação, relativo Os ocu-
pantes seio vínculo efetivo , coni . a Administração Páblita, cessarão
seus -efeitos .a partir do exercício no. titular em.,tarátet alefinitiVo, a
Mio da- ainoridade competente.

Parágrafo :único. A deSignação um, caráter interino ocorrerá
apenas rias Funções de ^Dutção; Chefia á ASse.sãorarnenro . e Seus
efeitos linanceirostoritisr-se-ao. da- data ,de FatiliczOO do respectivo
ato.	 .

Art. 12, .A .documentação : exigida para efeito de :investidura
eni cargos .e . finições comissionada dos-Quadros dePessoal . do Con-
selho e ria Justiça Federal. de Primeiro e Segundo-Graus é- a- se-,
guinte.

:I. -.carteira de-identidade;
, certificado de reservista mu certificado de dispenSa de

incorporaâ _ao;
I título dá eleitor, comprovante de votação -ou

tificaçãó; •	 -



belecimento de ensino oficial ou reconhecido;

VII - declaração-quanto à ocupação, ou não, de outro cargo,

emprego ou função pública;

VIII - . declaração de antecedentes criminais relativa aos úl-

timos cinco anos, podendo ser de próprio punho;

IX - carteira nacional de habilitação, classe "C" ou "D",

quando se tratar de nomeação para cargo de Técnico Miei -riria, área.

de Serviços Gerais, Especialidade Segurança e Transporte;

X - declaração de não estar incurso -no art. 137 da Lei n°

8.112/90, sob as penas da lei;

XI -.declaração de bens;

XII número do PIS ou PASEP;

XIII - atestado do aptidão física e mental fornecido pólo

-órgão;

XIV três fotos 3x4 recentes;

XV - cópia do último contracheque, tratando-se de servidor

requisitado;

XVI - comprovante de titularidade de conta-bancária;

XVII- declaração de ter requerido a licença da inscrição na

OAB, quando for o coo;

§ 1 0 Os documentos a que-se referem os incisos1.a VI e IX

deste artigo poderão ser -apresentados em-cópias autenticadas.

§ 20 No-caso -de nciancação.mi designação para Função Co.

missionada, será exigida declaração de eStar ou não incurso na ve-

dação do art. 10.du Lei n° 9.421, de 24 de dezembro de. 1996, bem

como-o rol de documentos delicados neste artigo.

Art. 13. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

Art. 14. Revoga-se a Resolução n° 116, de 10 de- março de

1994.

PAULO COSTA LEITE

(Of. El. n° 198/01-DICOND

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

-PRESIDÊNCIA
I() N 15.727, DE 20-DE-NOVEMBRO-DE 2001

Toma público o Cronograrna- Anual de De

sembolso Mensal da Justiça Militar dg

União, nos lermos do art. 8° da Lei 'Com-

plementar n° 101/2000.

O DOUTOR OLYMPIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR,MI-

NISTRO- PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR,

USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo

60, inciso XXV, do Regimento Interno, resolve:

DETERMINAR A PUBLICAÇÃO- da atualização do Cro-

nograna Anual de Desembolso Mensal da Justiça Militar da União,

anexo, conforme determina o art. 75-da-Lei n.° 9.995, de 25/07/2000

(Lei -de Diretrizes Orçamentárias), observados os termos do-art. 80 da

Lei- Complementar n.° 101/2000.

MINISTRO OLYMPIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

ANEXO

,CRONOGRAMA ANUAL 'DE : DESEMBOLSO -MENSAL

NO EXERCÍCIO FINANCEIRO-DE.2001 - ATUALIZAÇÃO

Lei n.° 9.995, de 25:07.2000, art.75.

.6$11411N1
A

n° ii?269, de 12 de julho de 1990;:

a proteção integral da criança e do adOleeentcon

as modificações -introduzidas:péla

12 de outubro de 1991.

A obra abrange os-dimitos à sátide, vi4, 4 lbuIadê-
-

ao respeito, à-dignidade, ãs convivências

comunitária, à-educação, À-cultura e

Contém, ainda, temas polêmicos combiítütelá,

adoção emedidas de proteção.

l'iCh WP0.- .r.
oi:0011:7411

-It 0" cf
1k	 lis

440110g

_ 52-	 ISSN 16762339 Diário Oficial daMnião - Seção-

Ate-o Mês Pessoal Outras-Despesas Correntes e de-Ca-
pital

Total

FEVEREIRO 24.794.000,00 3.524.000,00 28.318.000,00
MARÇO 31.941.000,00 5.286.000;00 37.227.000,00
ABRIL 39360.000,00 7.015:888,80 46.375:888;80
MAIO 49.375.000,00 8.233.562,80 57;608.562;80
JUNHO 59.640.000,00 9.451.236,80 69.091.236,80
JULHO 67.259.000,00 10.668:910,80 77.927.910,80
AGOSTO 74.715:000,00 11,886.584,80 86.60L584,80
,SETEMBRO 82.382.000,00 13.104258,80 95.486.258,80
OUTUBRO 90.238.000,00 14.321:932,80 104.559.932;80
NOVEMBRO 101.868.000;00 15.869706;80 117.737.706,80
DEZEMBRO 112.399.000 00 17,761;624 80 -130.160.624,80

TOTAL 112.399.000 00 17.761-.624.80 130:160.624,80
O aS.

1-Valores passíveis de alteração, especialmente, tendo em vista aprovações de-Créditoã Adicionais;
2-Em Outras Despesas Correntes estão incluídas as despesas com .Restos p Pagar;
3-Incluídos os valores dos Projetos de Lei n."-94 e 99/01.

Brasília - DF, 20--de-novembro de2001.

OLYMPla-PEREIRA DA SILVAJUNIOR
Ministro-Presidente

. RENATO JOSÉ DO VALLS CASTRO
Diretor-Geral-

AFONSO IVAN MACHADO
Seeretário:de Planejamento e Controle

(01..: Et. n°-.8Adidoe01).
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